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LEGITIMAÇÃO DO SÓCIO DA SOCIEDADE 
CONTROLADORA PARA PLEITEAR 

A ANULAÇÃO DE ASSEMBLÉIA 
DA CONTROLADA SUBSIDIÁRIA INTEGRAL 

ERrAsMO VALLADÃO À. EN. FRANÇA 

Consulta 

1. O douto advogado Dr. Paulo Bene- 
dito Lazzareschi solicita o nosso parecer 
acerca de questões formuladas na consulta 
que a seguir vai transcrita: 

“A sociedade X Ltda. tem as quotas 
de seu capital social divididas entre o Con- 

sulente A, titular de 50% (cingiienta por 
cento) delas e seu irmão B, titular das ou- 

tras 50% (cinquenta por cento). 

“A X Ltda., por sua vez, até o meado 

do ano de 1998 era a detentora da totalida- 
de (100%) das ações da Y S/A Crédito, Fi- 
nanciamento e Investimento, subsidiária in- 
tegral, portanto, da X Ltda. 

“Em Assembléia Geral Extraordinária 
da Y S/A, ocorrida no dia 3 de julho de 
1998, foi aprovado aumento do capital so- 
cial da companhia com subscrição das 
ações a serem emitidas por novos acionis- 
tas, deixando a companhia, em conscgiiên- 
cia, de ser subsidiária integral da X Ltda. 

“Dispõe o art. 253, II, da Lei 6.404/ 
1976, que na hipótese de aumento do capi- 
tal social de subsidiária integral com ingres- 
so de novos acionistas, os sócios da con- 
troladora têm o direito de preferência na 
subscrição dessas novas ações da subsidiá- 
ria, na proporção das ações que possuírem 
do capital da controladora. 

“Por essa razão, o Consulente, enquan- 

to sócio quotista da controladora X Lida., 
era titular do direito de subscrever e integra- 

lizar as novas ações da Y S/A, cuja emissão 
foi aprovada na mencionada Assembléia 
Geral Extraordinária, de 3.7.1998. 

“Não tendo sido convocado para exer- 
cer esse seu direito de preferência, o Consu- 
lente não compareceu à Assembléia Geral 

Extraordinária ocorrida no dia 12 de agos- 

to de 1998, na qual seu irmão, B, o outro 
quotista da X Lida., subscreveu e integra- 
lizou ... ações da Y S/A, no valor de R$ ..., 

de modo que a companhia passou a ter por 
acionistas a X Ltda., titular de 99.88% das 
ações, e B, titular das 0,12% remanescentes. 

“Por não se ter respeitado o direito de 
preferência que lhe assegura o art. 253, II, 
da Lei 6.404/1976, e por vários outros vícios 
apontados na petição inicial, o Consulente 

ajuizou, contra a Y S/A, ação de anulação de 
deliberação assemblear que se processou 

perante a 35º Vara Cível do Foro Central de 
São Paulo (processo 000.00568899-0). 

“A ação foi extinta sem julgamento do 
mérito, sob o fundamento de que o autor A, 

embora quotista da X Ltda., não teria legi- 
timidade para pleitear a anulação da deli- 

beração assemblear da Y S/A, que lhe vio-
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lou o direito à subscrição de novas ações, 
tendo o MM. Juiz, para fundamentar a de- 
cisão, citado o seguinte trecho do livro de 
V. Sa., Invalidade das Deliberações de As- 
sembléia das S/A: 'a regra geral é de que a 
legitimação ad causam só compete, em 
princípio, ao acionista que votou contraria- 
mente, ou àquele que se absteve de votar 
no conclave, seja declaradamente, seja por 
estar ausente. Em casos de determinados 
vícios do voto, evidentemente, admite-se a 
impugnação por parte do acionista que te- 
nha votado favoravelmente à realização da 
assembléia, ou às suas deliberações. Tam- 
bém está legitimado a propor a ação anula- 
tória o acionista sem direito de voto, espe- 
cialmente se lhe foi sonegado o direito de 
participar do conclave ou da discussão que 
nele se travou” (ed. 1999, pp. 121-122). 

“Com essa fundamentação, ar. senten- 

ça extinguiu o processo sem julgamento do 
mérito porque o quotista de controladora 
de subsidiária integral, a quem é negado o 
exercício do direito de preferência na subs- 
crição de novas ações da controlada, não 
teria legitimidade para promover ação de 
anulação de deliberação assemblear da con- 
trolada, afirmando que o ora Consulente 

'não pode demandar em nome próprio pelo 
direito de terceiro”. 

“Expostos esses fatos, o Consulente 
formula as seguintes questões: 

“1º) O art. 253, II, da Lei 6.404/1976 
assegura ao quotista de sociedade por quo- 
tas de responsabilidade limitada, que por 

sua vez detém a totalidade das ações de 
subsidiária integral, o direito de preferência 
na subscrição de novas ações da subsidiá- 
ria quando esta deliberar aumentos do ca- 
pital com o ingresso de novos acionistas? 

“28, O sócio de controladora de sub- 
sidiária integral, a quem é negado o direito 
de preferência de que trata o art. 253, II, da 
Lei 6.404/1976, ao promover ação de anu- 
lação das deliberações assembleares que 
aprovaram e homologaram o aumento do 
capital social da subsidiária integral com 
ingresso de novo sócio está pleiteando di- 

reito próprio ou de terceiro? 
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“39 Do trecho do livro de autoria de 
V. Sa., transcrito na r. sentença, decorre à 
conclusão de que o sócio de controladora 
de subsidiária integral, a quem é negado o 

direito de preferência de que trata o art. 253, 
H, da Lei 6.404/1976, não tem legitimidade 
para pleitear a anulação das deliberações 
assembleares que aprovaram e homologa- 
ram o aumento do capital social dessa subsi- 
diária integral, com ingresso de novo sócio? 

“4º O sócio de controladora de sub- 
sidiária integral, a quem é negado o direito 
de preferência de que trata o art. 253, II, da 
Lei 6.404/1976, tem legitimidade para pro- 
mover ação de anulação das deliberações 
assembleares que aprovaram e homologa- 
ram o aumento do capital social dessa subsi- 
diária integral, com ingresso de novo sócio? 

“5? O terceiro, não acionista, prejudi- 
cado por deliberação assemblear, tem legi- 
timidade para promover ação para anulação 
dessa deliberação ou dessa assembléia?” 

Parecer 

2. A demanda proposta pelo Consu- 
lente, segundo se vê, gira em torno da “sub- 
sidiária integral”, companhia regulada nos 
arts. 251 a 253 da Lei 6.404/1976 (Lei de 

S/A). 

A subsidiária integral, como se sabe, 

é absolutamente excepcional em nosso sis- 
tema jurídico, pois trata-se da assim cha- 

mada “sociedade unipessoal”, ou seja, da 
sociedade que pode ser constituída e funcio- 
nar normalmente durante toda a sua exis- 

tência com um único sócio." 

De outra parte, a lei tanto admite que 
a companhia seja constituída como subsi- 
diária integral (art. 251, caput), como per- 

mite seja ela convertida em subsidiária in- 
tegral (art. 251, $ 29). 

1. Afora a hipótese da subsidiária integral, a 
companhia deve scr constituída por, no minimo, dois 

sócios (art. 80, |, da Lei de S/A) e, se ficar reduzida 

a um só, deverá reconstituir o número de dois até à 

assembléia geral ordinária do ano seguinte, sob pena 
de dissolução de pleno direito (art. 206, 1, d).
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Os dispositivos legais retrocitados, a 
propósito, têm o seguinte teor: 

“Art. 251. A companhia pode ser cons- 
lituída, mediante escritura pública, tendo 
como único acionista sociedade brasileira. 

Ms) 

“S 2º. A companhia pode ser conver- 
tida em subsidiária integral mediante aqui- 
sição, por sociedade brasileira, de todas 

as suas ações, ou nos termos do art. 252” 
(itálicos nossos). 

O único acionista da subsidiária inte- 
gral, portanto, não pode ser pessoa natu- 
ral, mas tão-somente uma pessoa jurídica, 

especificamente uma sociedade, com o que 

se mitiga, de certa forma, a excepcionali- 
dade da situação, já que o único acionista 
da subsidiária integral tem, na verdade, 

mais de um sócio... 

De outra parte, a lei não exige que o 

único acionista seja, também, uma socie- 
dade anônima ou companhia, mas qualquer 
“sociedade brasileira”, podendo, pois, cui- 

dar-se, como ocorre na hipótese concreta, 
de uma sociedade por quotas de responsa- 
bilidade limitada. 

3. No caso vertente, a subsidiária in- 
tegral Y S/A tinha como única acionista, ou 
acionista controladora, a sociedade por 
quoias X Ltda. 

A X Ltda., por sua vez, tinha dois úni- 
cos quotistas, cada um detendo 50% do seu 

capital social, a saber: o Consulente A e 

seu irmão B. 

4. Em meados de 1998, a Y S/A deci- 
diu aumentar o seu capital, com admissão 

de novos acionistas. 

Ou seja, a Y S/A deixaria de ser uma 
subsidiária integral, que tem um único acio- 
nista, para se tornar uma sociedade anôni- 

ma comum, com mais de um acionista. É a 

hipótese que a doutrina denomina de re- 
versão. 

2. Cf. Modesto Carvalhosa, Comentários à Lei 

de Sociedades Anônimas, v. 4, t. 1H, Saraiva, 1998, 
pp. 139-14]. 

E a lei acionária permite expressamen- 

te essa possibilidade. Só que, atenta d rea- 

lidade das coisas — e não ao fetiche das 

- formas —, determina que, nesse caso, seja 

assegurado aos sócios da acionista contro- 

tadora direito de preferência para subscre- 

ver o aumento de capital da subsidiária in- 

tegral, in verbis: 

“Admissão de Acionistas em Subsidiá- 

ria Integral 

“Art. 253. Na proporção das ações 

que possuírem no capital da companhia. 

os acionistas terão direito de preferência 
para: 

“I — adquirir ações do capital da sub- 
sidiária integral, se a companhia decidir 
aliená-las no todo ou em parte: e 

“TT — subscrever aumento de capital 
da subsidiária integral, se a companhia 
decidir admitir outros acionistas. 

“Parágrafo único. As ações ou o au- 
mento de capital de subsidiária integral se- 

rão oferecidos aos acionistas da companhia 
em assembléia geral convocada para esse 
fim, aplicando-se à hipótese, no que cou- 

ber, o disposto no art. 171” (itálicos nossos). 

Dada a excepcionalidade da situação, 
pois, a lei trata os sócios da acionista con- 
troladora como se fossem sócios da própria 
subsidiária integral, eis que, normalmente, 

o direito de preferência compete aos acio- 
nistas e não a terceiros. 

A esse respeito, assim esclarece a pró- 

pria Exposição de Motivos da Lei 6.404/ 
1976: 

“A incorporação de ações, regulada no 
art. 253 (atual art. 252), é meio de tornar a 

companhia subsidiária integral, e equivale 
a incorporação de sociedade sem extinção 
da personalidade jurídica da incorporada. 

A disciplina legal da operação é necessária 
porque ela implica — tal como na incorpo- 
ração de uma companhia por outra — em 

3. Segundo Carvalhosa, há. aí, “um direito de 
preferência sui generis, que tem por objeto ações a 

serem emitidas por alienação de outra companhia, a 

subsidiária integral” (ob. cit., p. 253).
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excepcionar o direito de preferência dos 
acionistas da incorporadora de subscrever 
O aumento de capital necessário para efeti- 
var a incorporação. Em compensação, para 
evitar que a subsidiária integral possa ser- 
vir de instrumento para prejudicar acionis- 
tas minoritários da companhia controladora, 
o art. 254 assegura o direito de preferência 
para aquisição ou subscrição de ações do 
capital da subsidiária integral.” 

5. Transplantando-se a previsão legal 
supracitada para o caso controvertido, tem- 

se a seguinte situação: 

A YS/A. sociedade anônima com um 
único acionista, a X Ltda., desejava aumen- 
tar o seu capital, com a admissão de novos 
acionistas. 

Para tanto, seria necessário outorgar 
aos quotistas da X Ltda. — vale dizer, aos 

Srs. 4 e B— o direito de preferência para 
subscrição das ações decorrentes do aumen- 
to de capital da Y S/A, nos termos do art. 
253, II, da Lei 6.404/1976. 

Com efeito, os doutrinadores são in- 
discrepantes no entendimento de que. quan- 
do a acionista controladora da subsidiária 
integral é uma sociedade contratual, como 
sucede no caso vertente, impõe-se também 

outorgar aos seus sócios o direito de prefe- 
rência: 

“A doutrina tem levantado a questão 

do direito de preferência quando a contro- 
ladora é sociedade de pessoas (limitada ou 
em nome coletivo). Evidentemente que tais 

sócios terão idêntico direito de preferência 
de aquisição ou subscrição de ações da sub- 
sidiária integral revertida. Nada impede, 
com efeito, que a controladora seja socie- 
dade de pessoas. E seria absurdo imaginar 
que, por revestir tal tipo, os seus sócios es- 
tariam excluídos da preferência. Prevale- 
ce, no caso, a lei societária, mesmo porque 
o direito origina-se da subsidiária integral, 
que é sempre uma companhia (art. 251)” 

(cf. Modesto Carvalhosa, ob. cit., p. 141; 

no mesmo sentido, Fran Martins, Comen- 

tários à Lei das S/A, v. HI, Forense, 1979, 
pp. 325-326 e 331-332). 
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6. Para finalizar, resta dizer que o di- 

reito de preferência para a subscrição do 
aumento de capital da subsidiária consiste 
em direito próprio dos sócios da acionista 
controladora da subsidiária integral, como 
também esclarece Modesto Carvalhosa: 

“Assim, se a assembléia geral da sub- 
sidiária deliberar sobre sua reversão, para 

receber outros acionistas, terão os acionis- 
tas da controladora o direito de preempção. 
Trata-se de direito próprio, exercido por 
acionista na esfera da sociedade controla- 
dora. Com efeito, o acionista único da sub- 

sidiária é a companhia e não os seus acio- 
nistas. Trata-se, portanto, de um direito 

“sui generis? de exercício de direito 'so- 
breposto' ao do titular direto das ações da 
subsidiária. Mais do que isto, o direito de 
preferência será exercido pelo acionista da 
controladora na proporção da sua partici- 
pação no capital desta, como de resto não 
poderia ser diferente” (ob. cit., p. 140, grifos 
e negritos nossos). 

Isto posto, passamos a responder aos 
quesitos formulados na consulta. 

1º) O art. 253, II. da Lei 6.404/1976 
assegura ao quotista de sociedade por quo- 
tas de responsabilidade limitada, que por 
sua vez detém a totalidade das ações de 
subsidiária integral, o direito de preferên- 
cia na subscrição de novas ações da subsi- 
diária quando esta deliberar aumentos do 
capital com o ingresso de novos acionistas? 

Sim, indubitavelmente. 

2º) O sócio de controladora de subsi- 
diária integral, a quem é negado o direito 
de preferência de que trata o art. 253, II, da 
Lei 6.404/1976, ao promover ação de anu- 
lação das deliberações assembleares que 

aprovaram e homologaram o aumento do 
capital social da subsidiária integral com 
ingresso de novo sócio, está pleiteando di- 
reito próprio ou de terceiro? 

Está pleiteando direito próprio. E, co- 
mo esclarece Carvalhosa, no trecho por nós 
citado, “um direito sui generis de exerci- 
cio de direito sobreposto ao do titular dire- 

to das ações da subsidiária”,
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3º) Do trecho do livro de autoria de V. 
Sa., transcrito nar. sentença, decorre a con- 
clusão de que o sócio de controladora de 
subsidiária integral, a quem é negado o di- 
reito de preferência de que trata 0 art. 253, 
IE, da Lei 6.404/1976, não tem legitimidade 
para pleitear a anulação das deliberações as- 
sembleares que aprovaram e homologaram 
o aumento do capital social dessa subsidiá- 
ria integral, com ingresso de novo sócio? 

Não. Na verdade, não cuidamos dessa 
hipótese, que é absolutamente excepcional, 
em nosso estudo — e que merece, por isso 
mesmo, um tratamento de exceção. Aliás, 
dissemos ali que “a regra geral é de que a 
legitimação ad causam”, nas ações anula- 
Lórias, “só compete, em princípio, ao acio- 
nista”, mas lembramos várias hipóteses em 

que se atribui a legitimação a terceiros, co- 
mo no caso do usufrutuário de ações, do 

credor pignoratício, do credor garantido por 
alienação fiduciária de ações e do deposi- 
tário judicial (cf, pp. 123-125 da obra ci- 
tada). 

4º) O sócio de controladora de subsi- 
diária integral, a quem é negado o direito de 
preferência de que trata o art. 253, II, da Lei 
6.404/1976, tem legitimidade para promo- 
ver ação de anulação das deliberações 

assembleares que aprovaram e homologaram 
o aumento do capital social dessa subsidiá- 
ria integral, com ingresso de novo sócio? 

Sem dúvida. No caso, o sócio da con- 
troladora foi indiscutivelmente prejudica- 
do pela deliberação de aumento de capital, 
feita à revelia de seu direito de preferên- 
cia. Sc ele fosse sócio diretamente da com- 
panhia controlada, ninguém lhe negaria essa 
legitimidade. Mas, como vimos, justamen- 
te pelo caráter inusitado da situação — a 
companhia controlada, ou seja, a subsidiá- 
ria integral, é uma sociedade com um úni- 

co sócio — a lei trata o sócio da controla- 
dora como se fosse sócio da própria subsi- 
diária integral, outorgando-lhe direito de 
preferência para a subscrição de ações desta 
última, da qual ele não é acionista. Seria 
um absurdo que, ao mesmo tempo, a lei lhe 
negasse legitimação para agir, no caso de 

desrespeito ao direito de preferência que 

ela própria lhe concede. 

Acresce notar que, na hipótese verten- 

te, o Consulente alega ainda não ter sido 

convocado para qualquer assembléia ou 

reunião de sócios, o que constitui hipótese 

de nulidade absoluta, que pode ser alegada 

por gualquer interessado e deve ser pro- 

nunciada ex officio pelo juiz, nos termos 

do art. 146 e seu parágrafo único do Códi- 

go Civil. 

5º) O terceiro, não acionista, prejudi- 

cado por deliberação assemblear, tem legi- 
timidade para promover ação para anula- 

ção dessa deliberação ou dessa assembléia? 

Em alguns casos, sim, conforme escla- 

recido nas respostas aos quesitos ns. 3 e 4 
supra. 

É o parecer, s.m.j. 

São Paulo, 15 de maio de 2002. 

4. A doutrina é indiscrepante nesse sentido. 
distinguindo a hipótese de convocação irregular para 

a assembléia (que dá lugar à mera anitlabilidade do 
conclave) da hipótese de ausência de convocação 
(que enseja a nulidade absoluta ou, segundo alguns 
ainda, a inexistência do conclave). Cf. Pontes de 

Miranda (Tratado de Direito Privado, t. 50, 3º ed. 
Ed. RT. $ 5.322, n.6, pp 287ess.. 1984): Carvalhosa 

(Comentários ... cit. v. 2. p. 514): Comparato (em 
parecer publicado na RT 507/35-49); Wilson de Sou- 

za Campos Batalha (Comentários à Lei das Socie- 
dades Anônimas, v. IH, Rio, Forense, p. 1.205, 1977) 

e Waldemar Ferreira (Tratado de Direita Comercial, 

v. IV, São Paulo. Saraiva, p. 366. 1961, e. também, 

Tratado das Sociedades Mercantis, v. V, 5º cd., Ed. 
Nacional de Direito, pp. 1.808-1.809, 1958). V.. ain- 

da. o nosso Invalidade das Deliberações de Axsem- 

bléia das S/A, cit. pp. 90-91, nota 57. 

5. Carvalhosa ainda aponta outros terceiros, 

não acionistas, legitimados à ação de anulação, como 
os debenturistas, os titulares de partes beneficiárias 

e os agentes fiduciários (ob. cit. pp. 422-425).


